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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

PORTARIA No 30.44812022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base no artigo

2.17212010,

RESOLVE:

coNcEDER, a partir de 02 de maio de 2022, a servidorc c{r-l

APAREC|DA DE ROCCO CORREA, ocupante de cargo efetivo de Professgra,

lotada no Departamento de Educação, 90 dias de Licença Especial, referente ]ao

período aquisitivo de 201 O a2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 DE MAIO 2022.

Publique-se

RICARDO IO ORTINÂ

ESTADO DO

no 41 da Lei

Prefeito MuniciPal



REQUERIMENTO

Eu Celi Aparecida de Rocco Corêa, RG: 8.400.590-8, SSP/PR, CPF:

034.857.269-74, professora concursada, lotada na Escola Municipal camila

Polga, casada, domiciliada na Rua João Scalon, no 721, Santo Antonio do

Sudoeste-PR, venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, requerer

a concessão de Licença Especial contemplada no Plano de Carreira, cargos e

Remuneração do Magisterio de Santo Antonio do Sudoleste, para tratar de

assuntos pertinentes a minha saúde.

Certo de que serei atendida, renovo meu protesto de estima e consideração.

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 1910412022

CeliAparecida de Rocco Corêa


